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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

 

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente citado acerca das

Contas Anuais de Governo do Município de Cláudia, exercício 2020.

 

A presente análise foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a) Externo(a), formalmente designado(a), sr(a). Mauro

 da(s) seguinte(s) irregularidade(s):André Borges, que concluiu pela permanência

Resultado da Análise

ALTAMIR KURTEN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AB01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVE_01. Existência de montante da dívida consolidada líquida,

da amortização e/ou da contratação superior ao limite estabelecido em Resolução do Senado Federal (Resoluções

do Senado Federal 40/2001 e 43/2001).

1.1 ) Contratação de dívida, no montante de R$ 8.526.174,72, o que corresponde a 18,17% da Receita Corrente

  -Líquida (R$ 46.911.827,69), contrariando o disposto no art. 7º, I, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) Não houve comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de

discussão da LDO/2020, em desconformidade com o art. 48, § 1º, inc. I da LRF/00. (Irregularidade configurada no

Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO - Documento Digital nº 186124/2020, inserido no Apêndice A)

  - Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) SANADO

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, sra. Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e

providências.
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Em Cuiabá-MT, 10 de Setembro de 2021.

SECEX GOVERNO.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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